
 

 

PROCESSO Processo de parceria nº 14/2020 

INTERESSADO  CAU/SC 

ASSUNTO Assinatura de Acordo de Cooperação com o Instituto Gene de 
Blumenau para concessão de apoio institucional 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA nº 562, DE 13 DE NOVEBRO DE 2020 

 
 

Aprova a assinatura de Acordo de 
Cooperação com o Instituto Gene de 
Blumenau para apoio institucional 
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA 
CATARINA (CAU/SC), no exercício das competências e prerrogativas de que trata o 
artigo 29 do Regimento Interno do CAU/SC, reunido de forma remota, com participação à 
distância (on-line) dos Conselheiros, no dia 13 de novembro de 2020, após análise do 
assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o artigo 3º, inciso XXI do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 

compete ao CAU/SC, no âmbito de sua jurisdição firmar convênios com entidades 

públicas e privadas, observado o disposto na legislação própria; 

Considerando o artigo 29, inciso LIV do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 
compete ao Plenário apreciar e deliberar sobre convênios, termos de colaboração, 
termos de fomento, acordos de cooperação e memorandos de entendimento; 

Considerando o pedido (Processo de Parceria nº 14/2020) apresentado pela Instituto 

Gene de Blumenau, cujo objeto é o apoio por parte do CAU/SC, sem transferência de 

recursos financeiros, que consiste no apoio institucional ao Evento FastBuilt Experience 

2020, que realizar-se-á nos dias 17 e 18 de novembro de 2020, no formato on-line.  

Considerando que o evento tem como público alvo arquitetos e urbanistas e engenheiros 

que estão na busca de aperfeiçoamento, compartilhando conhecimentos, experiências e 

promoção de networking;  

Considerando que a iniciativa se reveste de oportunidade ao fomento ao 

empreendedorismo no mercado da construção, buscando criar uma rede colaborativa e 

forte entre profissionais de arquitetura e urbanismo e engenharia;  

Considerando que o CAU/SC já apoiou a mesma iniciativa em 2019, através do Acordo 

de Cooperação nº 013/2019, cujo evento ocorreu presencialmente na cidade de 

Blumenau/SC, em 16 de outubro de 2019, no Teatro Carlos Gomes;   

 
DELIBEROU POR:  

 
1.  Aprovar a celebração e assinatura do Acordo de Cooperação com o Instituto Gene de 

Blumenau, sem transferência de recursos, para concessão de apoio institucional ao 



 

 

evento FastBuilt Experience 2020, que realizar-se-á nos dias 17 e 18 de novembro de 

2020, no formato on-line. 

 

2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/SC. 

 

3. Esta Deliberação Plenária entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Com 08 (oito) votos favoráveis dos conselheiros Everson Martins, Fatima Regina 
Althoff, Franciele Dal Prá, Jaqueline Andrade, Juliana Córdula Dreher Andrade, Patrícia 
Sarquis Herden, Rodrigo Althoff Medeiros e Valesca Menezes Marques; 0 (zero) votos 
contrários; 0 (zero) abstenções e 03 (três) ausências dos Conselheiros Felipe 
Braibante Kaspary, Mateus Szomorovszky e Maurício André Giusti  

 

Florianópolis, 13 de novembro de 2020. 

    

 

___________________________________________ 
Daniela Pareja Garcia Sarmento 

Arquiteta e Urbanista 
Presidente do CAU/SC 

 
 

Publicada em: 16/11/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

109ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/SC 
 

Folha de Votação  
 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausênc. 

Daniela Pareja Garcia Sarmento* - - - - 

Everson Martins x    

Fátima Regina Althoff x    

Felipe Braibante Kaspary    x 

Franciele Dal Prá x    

Jaqueline Andrade x    

Juliana Córdula Dreher de Andrade x    

Mateus Szomorovszky    x 

Maurício André Giusti    x 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden x    

Rodrigo Althoff Medeiros x    

Valesca Menezes Marques x    

 

Histórico da votação 

Reunião Plenária: 109ª Sessão Plenária Ordinária 

Data: 13/11/2020 

Matéria em votação: Assinatura de Acordo de Cooperação com o Instituto Gene de 
Blumenau para concessão de apoio institucional 
* A Presidente profere voto exclusivamente em caso de empate em votação (art. 149, VII, do Regimento 
Interno CAU/SC) 

Resultado da votação: Sim (08) Não (0) Abstenções (0) Ausências (03) Total (11) 

Ocorrências: Não houve. 

Secretário da Reunião: Tatiana Moreira 
Feres de Melo 

Presidente da Reunião: Daniela Pareja 
Garcia Sarmento 

 


